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RIO GRANDE DO NORTE




A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 01010046.000834/2018-15 – SEI,

R E S O L V E convocar e nomear a candidata subsequente, conforme Anexo I, aprovada no concurso público para o provimento de cargo efetivo da carreira de Policial Penal, Nível I, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP, obedecendo a classificação de acordo com o número de vagas, nos Termos do Edital nº 001/2017 – SEARH/SEJUC/RN, devendo seguir as orientações e apresentar a documentação conforme anexos II e III. A nomeação se dá pela conclusão do IV Curso Específico de Formação Profissional – IV CEF, regido pelo Edital do Concurso Público nº 01/2017 - SEARH/SEJUC/RN, e pelo Edital nº 002/2023 - SEAD/SEAP/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 10 de março de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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FÁTIMA BEZERRA 
Pedro Lopes de Araújo Neto 
Helton Edi Xavier da Silva




ANEXO I

	Ord.
	Cargo
	Nome
	Posição
	Origem da Vaga

	1
	PP – Nível I – Fem
	JESSYCA BELCHIOR BAZANTE DE  ANDRADE
	89º
sub judice
	Vacância de  Paulo Cesar Cordeiro da Silva, matricula nº 220.601-3/2 Publicada no DOE nº 15.691, de 20 de junho de 2024 (id 31803329).




ANEXO II


1. CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA SEI
O CANDIDATO precisa ainda entrar no link http://portalsei.rn.gov.br/ e na aba de acesso ao SEI, para criar seu USUÁRIO EXTERNO e SENHA, na opção ‘’CLIQUE AQUI SE VOCÊ AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO” preencha os campos. Após a criação do usuário externo, o CANDIDATO deve enviar e-mail para sei@cotic.rn.gov.br informando NOME e CPF e anexando um documento oficial com foto descrevendo no título “LIBERAÇÃO CONCURSO SEAP”, para que seu usuário seja liberado;
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
2.1 O CANDIDATO precisa escanear a documentação abaixo e enviar o arquivo em formato PDF para o e-mail: rhseap.rn.gov@gmail.com, com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem, com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar o(s) telefone(s) atualizados para abertura do processo e SER AVISADO QUANTO À ASSINATURA DA DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.
a) Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.436/1972 e artigo 12, & 1º da Constituição;
b) Ficha Cadastral devidamente preenchida;
c) Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
d) CPF e Comprovante de Situação Cadastral (com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal);
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral e Certidão de Situação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/);
g) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual (caso residir em outro estado também apresentar), da Justiça Federal e da Polícia Federal;
h) Comprovante de residência do nomeado (a atualização é de responsabilidade do servidor junto ao Departamento de Recursos Humanos);
i) Comprovante do número PIS ou PASEP (se for primeiro emprego, o interessado preencherá autorização para a emissão pela SEAD);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
k) Para aqueles que requeiram o cadastramento dos dependentes, apresentar CPF, RG e a Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo), ou Declaração de união estável. No caso de casamento realizado em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
l) Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de estrangeiro, a certidão de nascimento ou casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
m) Comprovante de domicílio Bancário (Conta corrente), contendo informações para crédito da remuneração, na condição de único titular – Instituição Bancária: Banco do Brasil, caso seja o cartão, favor omitir o código de segurança;
n) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar (quando couber);
o) Diploma, devidamente registrado, expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida. Em caso de título obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia).
p) Demais documentos serão anexados ao processo de nomeação para preenchimento e assinatura do(a) candidato(a): Ficha Cadastral, Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI), Declaração para investidura em cargo público (que não se encontra em situação de vedação das ações previstas nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994), Declaração de não acumulação ilegal de cargo, emprego ou função pública, Declaração de Inexistência de Parentesco, Declaração de efetivo exercício, Declaração sobre parentesco com custodiados no Sistema Prisional do RN.
q) O(a) candidato(a) deve ainda, apresentar 01 (uma) foto 3x4 e a documentação original ao DRH/SEAP para conferência com os documentos em PDF, antes da assinatura do Termo de Posse.


ANEXO III


1. EXAMES NECESSÁRIOS:
1.1 O candidato deve realizar cadastramento no site ttp://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data da avaliação pela junta médica (Contato para informações: 3232-1022/juntamedica.seadrn@gmail.com)
1.2 O Departamento de Recursos Humanos (DRH/SEAP) abrirá processo com a documentação enviada pelo(a) nomeado(a) e encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, para que seja incluído o Atestado de Saúde Ocupacional) para possibilitar a posse dos nomeados.
	EXAME
	Validade

	Hemograma com plaqueta
	Até 90 dias

	Glicemia de jejum
	Até 90 dias

	Anti-HCV, Anti-hbs
	Até 90 dias

	   Atestado de sanidade mental emitido por psiquiatra
	Até 30 dias

	Eletrocardiograma
	Até 180 dias

	OBSERVAÇÕES:
	 O candidato PcD deverá apresentar o Laudo da deficiência autenticado pela CORDE
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